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PROJETO DE LEI N" 0671202I

PARECER

O Excelentíssimo Chefe do Poder Execuüvo Municipal, submete à apreciaçáo
desta Casa de Leis, projeto de sua autoria objetivando a criaçáo do "Programa
Oportunidades - programa de cursos de capacitaçáo profissiona)izartte e geraçáo de
emprego e renda para a populaçáo Alegrense."

O mérito da proposição encontra-se justiÍicado e demonstrado, tendo em vista
tratar-se de "um programa. de Etalificaçdo, geraçdo de emprego e renda, e possui como

objeüuo garantir o desenuoluimento do município de Alegre, fomentando a geraçdo de
emprego, especialmente para os adadã.os e cidadd.s alegrenses, com qualiftcaçao social,

educacional e proftssional, e a inserçã.o no mercado de trabalho", considerado de
relevante interesse publico e social.

Pelo exposto, julgando a proposição tecnicamente correta e revestida de
amparo legal, somos pela sua acolhida e aprovação na forma como se acha redigida.

É o parecer

Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2022

MAURÍCIO CORREA

ACOLHEMOS O PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO

EDUARDO A FERNAND ROMILTON POLASTRELI
(MEMBRO)
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